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SECRETARTA DE EDUcaÇÃo

EDITAL DE coNconnÊNCIA ELErnôNrcA No 04t2026-sEDUC/cELos
Processo administrativo no 0 4 12026-SEDUC

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Oa Prefeitura Municipal de Aracati, através
do Agente de Contrataçáo da Central Especial de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia,
designada pela Portaria no 034.02.0612025, de 02 de juúo de 2025, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no 0412026-SEDUC, torna público, que
realizarálicitação, na modalidade CONCOnRÊNCIA, na forma BfpfnÔNICA, por empreitada por
preço global, do tipo menor preço, critério de julgamento menor preço global, modo de disputa:
"Aberto e Fechado" nos termos da Lei Federal no. 14.13312021, Lei Complementar n" l23l2006,Lei
Complementar Municipal no 04312023 e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as

condições estabelecidas neste Edital, a se realizar:

DATA DA SESSÃO PUBLIC A: 1910512026 às 09h00min, ou no primeiro dia útil subsequente, na
hipótese de não haver expediente nesta data.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA DISPUTA: 1910512026 àS ghOOMiN.

LOCAL DA SESSÃO: Portal da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL - www.btl.org.br.

1. OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a coltratação de empresa especializadapara execução das

obras e serviços de REFORMA E AMPLIAÇAO DO CEI ANGELA CLOTILDE NA VARZEA DA
MATRIZ, na sede do Município de Aracati, conforme projetos e especificações constantes no
ANEXO I - PROJETO BASICO e as demais partes integrantes deste Edital, independentemente de

transcrição.
L2. O prazo para execução do presente objeto é de 10 (dez) meses, contados a partir da data de

emissão da Ordem de Serviços.
1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto desta Conconência
descritas no Sistema do Portal da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL e aquelas constantes
neste Edital, prevalecerão estas últimas.

2. DADESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços e obras objeto do contrato oriundo desta
licitação onerarão a dotação orçamentária abaixo, do orçamento vigente, observado se for o caso, o
princípio da anualidade.

- O8O2 - FLINDEB.
- 12.365.0022,1.014 - Construção, Ampliação e Reforma do Centro de Educação Infantil

- FL]_NDEB - 3O%,
- 4.4.90.51.91 - Obras e Instalações - obra em andamento.
Fonte de recursos:
- 1540000000 - Transferências do FTINDEB - Impostos.
- 1542000000 - Transferências do FLINDEB Complemento União - VAAT
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2.2. O valor global máximo estimado desta licitagão importa em RS 2,375.495101 (
trezentosesetentaecincomilrquatrocentosenoventaecincoreaiseumcentavo)eovalor
máximo unitário estimado por item é aquele disposto na Planilha Orçamentária Referencial -
Anexo I - Projeto Básico, parte integrante deste edital.

é hot
tt l/§ l,/u.l ll
p],ráq,

3. DA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão parlicipar desta Concorrência os interessados que atenderem a todas as exigências
constantes deste edital e seus anexos, e estiverem previamente cadastrada/credenciados no Sistema
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL (www.bll.org.br), por meio de CerliÍicado Digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da
Secretaria Municipal de Educação - SEDUC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.5. Será aplicado tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno
porte, conforme disposto no aft. 44 da Lei Complementar no 723, de 14 de dezembro de 2006, que
apresentarem a declaração que comprove esta condição.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 50Á (cinco pocento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. Agente público, seja a que título for, direta ou indiretamente, da Prefeitura Municipal de

Aracati;
3.6.6. Que tenham sido condenadas por agressões ao meio ambiente, ou infrações à legislação sobre
segurança e saúde no trabalho nos termos da Legislação.
3.6.7. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. Cooperativas, conforme Legislação.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devi
o ilícito ou attilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. Equiparam-se aos autores do proieto, conforme dispostos nos itens 3.6.2. e 3.6.3. as empresas
integrantes do mesmo grupo econômico.
3.9. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 náo impede a licitação ou a contrataçáo de serviço que
inclua como encaÍgo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.10. A vedação de que tratao item 3.6.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
3 . 1 1 . Empresas cuj os sócios sej am cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício
de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da ârea
encarregada da licitação, conforme dispõe o inciso II do ar1. 3o da Resolução no 37, de 28 de abril de
2009, do Conselho Nacional do Ministério Público;

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DB
HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ate a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declararâ, em campo próprio do sistema, que:
4.3.L Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos paru atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;
4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, apartir de 14 anos, nacondição de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXXIII, da Constituição;
4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1

" e no inciso III do aft. 5o da Constituição Federal;
4.3.4. Se enquadra Çomo ME ou EPP, conforme o art. 3o da Lei Complementat no 12312006, para
usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos aús. 42 a 49 da mencionada lei, com as

alterações da Lei Complementar no 14712014.
4.3.5. Cumpre as exigências de Íeserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas ) paÍa pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ate a aberlura da sessão pública.
4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances,
4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem aproposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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4.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regrh
4.7.L 4 aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido
e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.8. O valor final mínimo parumetrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a

fase de disputa, sendo vedado:
4.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, considerando o critério de
julgamento por menor preço;
4.9. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.8 possuirá carâtq sigiloso para os demais
participantes e para o órgão licitante, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.
4.10. Caberâ ao hcitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservància de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança,para imediato bloqueio de acesso.

5. DA GARANTIA DA PROPOSTA

5.1. A prestação da garantia de proposta será prestada conforme o que trata o art. 58 da Lei no

t4.t331202t.
5.2. O valor da garantia para o presente objeto será correspondente ao percentual de 1% (hum por
cento) do valor estimado da contratação, na quantia de R$ 23,754,95 (Vinte e três mil, setecentos e

cinquenta e quatro reais e noventa cinco centavos).
5.3. O comprovante da prestação da garantiade manutenção da proposta deverá ser anexado em local
apropriado e exclusivo para a caução de garantia, quando do cadastramento da proposta inicial.
5.4. A garantia de proposta não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do
ceftame;
5.5. A garantia de propostapoderá serprestada nas modalidades de que 1ratao § 1" do aú.96 da Lei
n'14.13312021.

I - caução em dinheiro olr elr títulos da dívida pública erritidos sob a forma escritnral, mec'liante

registro em sistema centralizado de liquidação e de cr"rstóclia autorizado pelo Banoo Central clo

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conlbrme cieÍinido pelo Ministério cla

Eoonomia;
II - seguro-garantia;
III - Íiança bar-rcária emitida por banco ou instituição financeira devidanrente autorizada a operar
no País pelo Banco Central do Rrasil;
IV - título cle capitalização custeado por pagamento único, com resgerte pelo valor total.

5.6. A Garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA tr
dos6.1. O licitante deverá

seguintes campos:
6.1.1. Valor total

enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

do item;
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6.1.2. Descrição do objeto;
6.1.3. Prazo de execução.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de
aberlura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos, unitários e totais, estabelecidos neste Edital.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSITICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.
7 .2.1, Será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos momentos em que o sigilo seja

essencial ao procedimento.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificaçáo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
I .3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7 .4. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação
e os licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
7.6. O lance deverá ser ofeftado pelo valor total do objeto.
1.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele oferlado e registrado
pelo sistema.
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirâ tanÍo em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferla deverá ser de R$ 1.000,00
(Hum mil reais);
7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
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7 .|L O modo de disputa será "aberto e fechado", no envio dos lances, os licitantes apresentarãã
públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.lLL A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pÍazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.
7 .11.2. Encerrado o ptazo previsto no subitem anterior, o sistema abriráoportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até l\Yo (dez por cento) superior àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
7 .11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçáo, até o máximo de três, oferecer um lance
f,rnal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
7 .13.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.13.2.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no aft. 60 da Lei no 14.133, de 202I, observadas as condições de preferência para a
microempresa e empresa de pequeno pofte, conforme disposto no art. 44 da Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006.
7.13.3. Preferência de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, nas condições de

empate de propostas.
7.13.4. Havendo empate entre as propostas, será assegurada como critério de desempate, preferência
de contrataçáopara as microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração
que comprove esta condição.
7.13.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até l0% (dez por cento) superiores à

proposta mais bem classificada.
7.13.6.4s condições aqui estipuladas somente serão aplicadas quando a melhor oferta inicial não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7 .13.7 . Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.13.8.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) minutos;
7.13.9. Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do subitem anterior, ainda havendo propostas na situação de empate ficto, serão convocadas
as remanescentes, na ordem classificatória,para o exercício do mesmo direito, no prazo de 5 (cinco)
minutos;
7.13.10. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte, será reahzado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor proposta.
7.13.11. na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno pofie,
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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7 .14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo Gã
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7 .15, No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da
concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.
7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação
poderá negociar condições mais vantaiosas, após definido o resultado do julgamento.
7.18.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
emrazáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
7.18.2.4 negociação será reahzada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7 .18.3 . O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
7.19. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2h (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. podendo este
prazo ser prorrogado por decisão do agente, auxiliado pela equipe de apoio.
7.19.1. No prazo acima descrito o licitante apresentará à Administração, por meio eletrônico:
. Proposta Comercial - Anexo III, utilizando como data-base a mesma do orçamento
referencial elaborado pela Administração, ou seja, Itens da Tabela SEINFRA/CE-29 - Oú,lbrol2023
sem desoneração, e Tabela SINAPI 0112026 - Janeiro 2026, sem desoneraçáo.
. Planilha de Preços Propostos - ANEXO III A, onde deverá constar os preços unitários e

subtotais, correspondentes aos itens do orçamento referencial.
. Planilha de Composição de Preços Unitários - ANEXO III B, para cada serviço constante
do orçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à

execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalizaçáo de encargos sociais,
insumos, transportes, BDI, totalizaçáo de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução
dos serviços; não pode haver divergência de preço unitário entre os orçamentos, pata o mesmo
serviço, prevalecendo o menor valor -
. Planilha de Composição da Taxa de BDI proposta - Anexo III C, em forma de
porcentagem, apresentado com duas casas decimais, a ser aplicada sobre o preço unitário da Planilha
de Preços Propostos.

' Planilha de Composição de Encargos Sociais - ANEXO III-D;
. Cronograma físico-financeiro - Anexo III-E, observando-se o prazo máximo estabelecido
no Edital e seus anexos.
7.20. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO
8.1. Encerrada a eÍapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participaçáo no celtame,

n
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conforme previsto no
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

art
àr

.14 da Lei no 14.13312021, legislação correlata e no item 3.6 do )

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros da empresa e de seu sócio majoritário.
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União;
8.2. Constatado a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de
participação.
8.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.4.1. Contiver vício insanável;
8.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;
8.4.3. Apresentar preços inexequíveis, considerados aqueles inferiores a 750Á (setenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, ou a proposta ou lance vencedor apresentar preço final
superior ao preço máximo definido para a contratação;
8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável;
8.5. Será exigida garantia adicional do licjtante vencedor cuja proposta for inferior a85Yo (oitenta e

cinco por cento) do valor orgado pela ídministração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

9. DA FASE HABILITAÇÃO
9.1. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fomecedores - SICAF, do Governo Federal, nos documentos de habilitação por ele abrangidos.
9.2. A verificação no Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores- SICAF, a exigôncia
dos documentos nele não contidos, somente será feita em relação ao licitante provisoriamente
vencedor.
9.3. Para a comprovação de habilitação serão exigidos os seguintes documentos:

9.3.1. Prova de HABILITAÇÃO JURÍDICA, por meio dos seguintes documentos:
9.3.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;
9.3.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e alterações
subsequentes, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
9.3.1.2.1. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de prova da
diretoria em exercício.
9.3.1.2.2. Arquivamento na Junta Comercial da publicação oficial das Atas de Assembleias Gerais,
que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor, no caso de sociedades por ações, bem como
Ata da Assembleia da última eleição de Diretoria;
9.3.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir.

9.3.2. Prova de REGULARIDADE FISCAL, por meio dos seguintes documentos:
9.3.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
9.3.2.2. Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

do licitante,
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9.3.2.3.Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede do licitante,
seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;
9 .3 .2.4. Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F GTS), corn
prazo de validade em vigor, sendo aceito documento extraído via INTERNET.
9.3.2.5. Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT).
9.3.2.6. Regularidade para com a FazendaNacional e situação de regularidade perante a Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional, que deverão ser comprovadas mediante a apresentaçáo da Cerlidão
Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social
(cND).
9.3.2.7. Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e quanto aos tributos relacionados com o objeto desta licitação, mediante a
apresentação de certidão expedida pelo órgão competente, que terá validade por 6 (seis) meses,
contados da data de sua expedição, se outro pÍazo não estiver assinalado por Lei ou no próprio
documento.
9.3,2.8. Regularidade perante aFazenda Municipal de Aracati, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos de Tributos Municipais.
9.3.2.8.1. Nahipótese de não estar cadastrado como contribuinte neste Município, exclusivamente
para os não cadastrados, o licitante com sede fora do Município de Aracati deverá apresentar
declaração firmada pelo representante legal da empresa, sob as penas da Lei, do não
cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de Aracati relativamente aos tributos
relacionados com a prestação licitada - ANEXO IV.
9.3.2.9. Poderão ser aceitas certidões positivas com efbito de negativas oLr cuios debite5 ç5{Lrinn')
judicialmente garautidos on corr sua exigibiliclade suspenstr por cleoisão.iuclicial.

9.3.3. Prova de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA, por meio dos seguintes
documentos:
9.3.3.1 . Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante ou, se for o caso,
Certidão de Recuperuçáo Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica,
com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da sessão, olr que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
9.3.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
9.3.3.3. Apresentar capital mínimo igual ou superior a l0oÁ (dez por cento) do valor estimado para a
presente contratação;
9.3.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
9.3.3.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos
de 2 (dois) anos.
9.3.3.6. As demonstrações contábeis devem comprovar aboa situação financeira da empresa, atraves
da apresentação dos seguintes índices:
9.3.3.6.1. LTQUTDEZ GERAL (LG)
LG: (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

9.3.3.6.2. LIQUTDEZ CORRENTE (LC)
LC : (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00
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9,3,3,6,3, GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE: (PC + ELP) : (AT) MENOR OU IGIJAL A 0,80
ONDE:
AC _ ATIVO CIRCULANTE
PC _ PASSIVO CIRCULANTE
RLP - nparzÁvEr. A LoNGo pRAZo
ELP - pxrcÍvpr A LoNGo pRAZo
AT , ATIVO TOTAL
LG _ LIQUIDEZ GERAL
LC - LIQUTDEZ CORRENTE
GE - GRAU DE ENDIVIDAMENTO

9.3,4. Prova de QUALIffCaçÃO TECNICA, por meio dos seguintes documentos:
9.3.4.1. Registro ou inscrição da Pessoa Jurídica expedida pelo CREA/CONFEA e/ou Conselho
competente na qual constem os seus responsáveis técnicos;
9.3.4.2. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde conste a empresa
licitante como contratada, acompanhados de Certidões de Acervo Técnico ou anotações/registros de
responsabilidade técnica (ART/RRT), emitidas pelo Conselho de fiscalizaçáo profissional
competente, comprovando aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o
objeto da licitação, conforme segue:
- Construção de edificação em estrutura de concreto armado, alvenaria de tijolo, piso, coberta e

iais, em que conste ter executado no mínimo:

Item Descrição/serviço Unid Quant
Yodoa

executar

o/o do
orÇamento

1

ESTRUTURA DE MADEIRA PARA
TELHA CERÁMICA OTI
CONCRETOVÃO3A7M
(TESOURAS / TERÇAS I
CONTRAVENTAMENTOS I
FERRAGENS)

M2 390,73 50 5,7 |

2

CERAMICA ESMALTADA
RETIFICADA COM ARGAMASSA
PRE-FABzuCADA ACIMA DE
30x30cm (900cmr) - PEI-5/PEI-4 -
PARA PAREDE

M2 472,48 50 5,45

J
ALVENARIA DE TIJOLO
CERÂMICO FURADO (9X1 9X1 9)CM

M2 547,19 50 3,84

9.3.4.2.1. Caso o(s) atestado(s) apresentado(s) seja(m) de contratação de empresas reunidas em
consórcio, será considerado para fins de comprovação das experiências, o percentual de participação
de cada consorciado.
9.3.4.3.Indicação de responsável técnico pela execugão do objeto que trata a presente licitação,
conforme - Anexo VIL
9,3.4.4, Atestado de responsabilidade técnica pela execução de serviços e obras, cujo detentor seja o
profissional citado no item anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
acompanhado do Certificado de Acervo Técnico - CAT, expedido pela entidade profissional ,,,,
competente (registro no sistema CREA/CONFEA e/ou Conselho competente), comprovando aptrdáo I
para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, conforme segue:
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- Construção de edificação em estrutura de concreto armado, alvenaria de tijolo, piso, cobefta e
instalações prediais, em que conste ter executado: estrutura de madeira para telha cerâmica vão de 3
a 7m (tesoura/terçaslcontraventamentos/ferragens), cerâmica esmaltada retif,rcada com argamassa
pré-fabricada acima de 30x3Ocm PEI-5/PEI-4 paraparede e alvenaria de tijolo cerâmico furado.

9.3.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS
A licitante deverá declarar que:
9.3.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo;
9.3.5.2. cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
9.3.5.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, apartir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXXIII, da Constituição Federal;
9.3.5.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do ar1. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;
9.3.5.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.4. A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por qualquer processo de cópia
reprográfica e/ou por publicação em órgão da imprensa oficial, sendo que nenhum documento será
autenticado pela Comissão de Contratação.
9.5. Os documentos deverão estar com sua validade em vigor nadata da abertura da sessão.

9.6. Toda e qualquer declaração emitida pela empresa deverá estar em papel timbrado da licitante,
sendo a mesma datada e assinada por seu(s) representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s).
9.7. Os documentos cujo prazo de validade não esteja especificado neste Edital ou em lei, terão
validade de 60 (sessenta) dias da data de sua expedição.
9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,
e o declarante responderápela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (afi.63,I, da
Lei no 14.13312021).
9.9. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital,
no prazo máximo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contrataçáo, podendo este
ptazo ser proffogado por decisão do mesmo.
9.10. A verificação e a solicitação de envio dos documentos de habilitação somente será feita ao
licitante vencedor.
9.11. Apos a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo para complementação de informações acerca dos
documentos já apresentados pelos licitantes.
9.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, ate a apuração
de uma proposta que atenda ao presente edital.
9.13. Somente serão disponibilizados paÍa acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o item
anterior. 

/,, )
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10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, àhabilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14,133,
de2021.
10.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão,
exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do sistema;
10.2.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer e de ate 10 (dez) minutos.
10.3. A falta de manifestação da(s) licitante(s) no prazo estabelecido acanetará a decadência do
direito de recurso.
10.4. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, flo prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da lavratura da ata de habilitação ou
inabilitação,
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão rLo prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso paraa autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de l0 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.6. Os demais licitantes, se desejarem, poderão apresentar suas contraffazões,noprazo de 3 (três)

dias úteis, contado da divulgação da interposição do recurso.
10.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade
competente.
10.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser

aproveitados.
10.9. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.10. Os recursos interpostos fora do prazo ou do campo próprio do sistema não serão conhecidos.

11. DA ADJUDTCAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pela Secretaria de

Educação, que em seguida homologará o processo licitatório.
11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

12. DO CONTRATO
12.1. Após a homologaçáo dalicitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato.
12.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação,para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.
12.2.I. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
12.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
12.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regllarizar a sua situação perante

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas :

edital.
12.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatétna deverâ apresentar:
12.4.1. Registro ou Inscrição atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA e/
Conselho competente.
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12.4.1.1. Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro
providenciar, ate a data da assinatura do Contrato, o visto do CREA-CE e/ou Conselho competente
na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica.
12.4.2. Documento comprobatório de garantia do contrato, que deverá ser prestada antes de sua
lavratura do contrato.
12.4.3. Declaração com a indicação do responsável técnico pela execução do objeto do contrato,
necessariamente o indicado na licitação e o preposto que o representará durante a execução dos
trabalhos;
12.4.4. Certidão comprobatória de regularidade, perante a Prefeitura do Município de Aracati,
referente aos tributos relacionados com a prestação licitada e comprovante de inscrição no Cadastro
de Contribuintes Mobiliários do Município de Aracati.
12.4.5. Certidão comprobatória de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS.
12.4.6. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
12.4.7. Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à
Seguridade Social.
12.5. Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na data da assinatura
do contrato.
12.6. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante vencedora, constitui
parle integrante deste Edital - ANEXO II, sendo que nela encontram-se definidas e especificadas
todas as regras e condições da contratação, inclusive, regras de medição, condições de pagamento
dos serviços executados, critérios de reajuste, penalidades contratuais e condições de recebimento.
12.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem
prejuizo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaçáo,para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

13. DA GARANTIA CONTRATUAL
13.1 . Deverá ser prestada garantia para contratar, antes da lavratura do termo contratual, no valor de
5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que será prestada mediante depósito no Tesouro
Municipal, com memorando a ser retirado na unidade contratante para este fim.
13.2. A garuntia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1o, da Lei Federal
n" 14.133121.
13.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a
contratada será convocadaa reforçar agarantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a
que coruesponda sempre a mesma percentagem estabelecida.
13.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade.
13.5. A garantra exigida pela Administração poderá ser utilizadapara satisfazer débitos decorrentes
da execução do contrato, inclusive nos termos de Orientação Normativa da Procuradoria Geral do
Município, e/ou de multas aplicadas à empresa contratada. lt
13.6. A garantia contratual será devolvida após alawatura do Termo de Recebimento Definitivo dos
serviços, mediante requerimento da Contratada, eue deverá vir acompaúado de comprovaçáo,
contemporànea, da inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na
responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação.
13J . A garantta poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as

modalidades referidas no item 13.2.
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14. DAS PENALIDADES
14.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal no

t4.r33t21.
14.2. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:
14.2.1. Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento
da obrigação; e/ou,
14.2.2. Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis
exclusivamente à Administração.
14.3. Ocorrendo recusa da adjudicatâria em retirar/receber a nota de empenho ou assinar o termo de
contrato, dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração,
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:
14,3.1. Multa no valor de 20Yo (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;
14.3.2. Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de ate 3 (três) anos com a Administraçáo
Pública, a critério da Prefeitura;
14,3.3.Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar
o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários paratanto.
14.4. A licitante que ensejar o retardamento da execução do ceftame, inclusive em razáo de
compofiamento inadequado de seus repÍesentantes, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta,/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa,
serão aplicadas as penalidades referidas nos subitens 14.3.1. e 14.3.2. ou declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, a depender danatureza e gravidade da infração cometida e peculiaridades do
caso em concreto.
14.5. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, previstas na Minuta do
Contrato.
14.6. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.
14.7. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 161 da
Lei Federal no 14.13312I, observados os prazos nele Íixados, que deverá ser dirigido à autoridade
competente, e protocolrzado nos dias úteis, das 7h30 às 11h30 e das 14h às 17h.
14.7.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou
qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não
tiver sido protocolizada.
14.7.2. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra
penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição
contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital.
14.8. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do
artigo 1 5 8, "caput" o § 1 

o, da Lei Federal no 14 .133 , de 2021 .

14.9. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as

sanções penais estabelecidas na Lei Federal no 14. l33l2I.

15. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
15.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativas a esta licitação,
que serão prestados mediante solicitação dirigida ao Agente de Contrataçáo, até 03 (três) dias úteis
antes da data marcadapara abertura do certame, por meio do endereço eletrônico - www.bll.org.br.
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15.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis
da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do ceftame.
15.3. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnações contra o ato convocatório,
até 3 (três) dias úteis antes da daÍamarcadapara abertura do certame, mediante petição apresentada,
por meio do endereço eletrônico - www.bll.org.br.
15.3. 1 . No ato da apresentaçáo da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia digitalizada dos
seguintes documentos:
1 5 .3 . 1 . 1 . Documento de petição subscrita por representante legal da impugnante, contendo as razões
de fato e de direito com as quais deseja impugnar o ato convocatório.
15.3.1.2. Documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for
pessoa física;
15.3.1.3. Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa iurídica,
acompanhado do respectivo úo constitutivo ou de procuração, gue comprove que o
signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a impugnante.
15.4. Caberá ao Agente de Contrataçáo se manifestar motivadamente, ouvidas, se for o caso, as

unidades competentes, a respeito da(s) impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três)
dias úteis, contados da data de recebimento, limitaclo ao úrltimo dia útil anterior à clata cla aberturar c1o

certame.
15.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação
das propostas, será designada nova data para a realizaçáo do certame.
15.6. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial do certame.
15.7. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no sistema
eletrônico para visual izaçáo dos interessados.
15.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
15.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

16. DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

16.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealizaçáo do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida paÍa o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Agente de Contratação.
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
16.4. Ahomologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
16.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa
e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contrataçáo.
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
16.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase do ceftame.
16.8. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art.299
do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções
administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido pÍocesso legal, e implicará | t

também,ainabilitaçãodalicitanteseofatovieraserconstatadoduranteotrâmitedalicitação. 
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16.9. A licitante vencedora deverá comunicar à Administraçáo toda e
cadastrais, pata atualizaçáo, devendo manter, durante toda a
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas na licitação.

qualquer alteração nos
execução do contrato, em
de habilitação e qualiÍicação

16.10. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal no 14.133121, demais normas
complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os
casos omissos.
16.11. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art.
7l da Lei Federal no 14.13312.02L
16.12. O Agente de Contratação poderá promover diligências destinada à complementação de
informações sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da
abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas, nos termos do art. 64 dalei Federaln" 14.I33121.
16.13. No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
16.14. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação ouvidas,
se for o caso, as unidades competentes.
16.15. Integrarão o ajuste a ser firmado,paratodos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da licitação
e o Edital daLicitaçáo, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição.
16.16. A participação nesta CONCORRENCIA implica na aceitaçáo integral e irretratável pelas
licitantes, dos termos deste Edital e seus anexos, que passarão a integrar o contrato, não sendo aceita,
sob qualquer hipótese, alegação de seu descoúecimento em qualquer fase do procedimento licitatorio
e execução do contrato.
16.17. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a
terceiros, sob pena de rescisão.
16.17.1. A subcontratagáo parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalizaçáo do contrato,
quando devidamente motivada pela contratada, até o limite máximo de 30%o (trinta por cento) do
objeto, sendo vedada a subcontrataçáo das parcelas de maior relevância e valor significativo
submetidas a prova de capacidade técnica, assim definidas no instrumento convocatório.
16.17.2. A subcontrataçáo que trata o subitem anterior deverá observar as normas previstas no art.
122 da Lei Federal no 14.13312.021.
16.18. As exigências constantes neste Edital e seus Anexos, no que couber, abrangem fornecedores,
subfornecedores e subcontratados, sem exceções, cuja responsabilidade pela implementação de
qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é exclusiva da licitante vencedora,
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam
comprometer a consecução do objeto contratado.
16.19. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.
16.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal no 14.13312.021
16.21. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados
em processo administrativo pertinente ao certame.
16.22. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), no site Oficial do Município de Aracati - www.aracati.ce.gov.br - link licitações,
no site do portal das licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará
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16.23. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca do Município de Aracati para dirimir-
controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.
16.24.Fazparte deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO - Memorial Descritivo, Resumo do Orçamento,
Planilha Orçamentária, Curva ABC dos Serviços, Cronograma Físico-Financeiro,
Memória de cálculo dos Quantitativos, Composição do BDI, Tabela de Encargos Sociais,
Composições de Preços Unitrários, Registro de Responsabilidade Técnica - RRT
Anotação de Responsabilidade Técnica- ART, Peças Gráficas.
ANEXO II _ MINUTA DE CONTRATO;
ANEXO III _ MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL;
ANEXO III A _ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
ANEXO III B _ PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ANEXO rII C - PLANTLHA DE COMPOSIçÃO Oa TAXA DE BDr
ANEXO III D - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS
ANEXO III E _ CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E TNEXTSTÊNCH Op
DÉBIToS PARA CoM A FAZENDA Do MLTNICÍPIo DE ARACATI;
ANEXO V - DECLARAÇÃO GERAL;
ANEXO VI _ DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TECNICO.

ORDENADORA DB DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Aracati, 30 de abril de 2026.

NEUMA BARBOSA DE LIMA
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